LEI Nº 1.258, DE 
22 DE DEZEMBRO DE 1992.

Estima a Receita e fixa a despesa do Município de Timóteo, para o exercício de 1993 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

 Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento Geral do Município, para  o exercício financeiro de 1993, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei e que estima a receita em Cr$96.936.350.000,00 (Noventa e seis bilhões, novecentos e trinta  e seis milhões, trezentos e cinqüenta mil cruzeiros) e fixa a  despesas em igual importância.

Art. 2º. A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, suprimentos de fundos e outras fontes e de renda, na forma da legislação em vigor e de acordo com o seguinte desdobramento:

1.0   - RECEITAS CORRENTES ...........................................................   96.933.250.000,00

1.1   - Receita Tributária ..............................................................  15.248.990.000,00

1.2   - Receita Patrimonial ...........................................................    8.442.900.000,00

1.3   - Transferências Correntes ..................................................  71.995.260.000,00

1.4 - Outras Receitas Correntes .................................................   1.246.100.000,00 

2.0   - RECEITAS DE CAPITAL ....................................................................    3.100.000,00

          2.2   - Alienação de Bens ....................................................................    1.500.000,00

2.3 - Outras Receitas de Capital ........................................................   1.600.000,00

TOTAL DA RECEITA ESTIMADA ........................................................    96.936.350.000,00

Art. 3º. A despesa será realizada de acordo com a programação estabelecida nos quadros anexos,  distribuída de acordo com o seguinte desdobramento:  

DESPESAS POR ÓRGÃO:

2.1   – Câmara Municipal ..............................................................     2.934.600.000,00

2.2   – Assessoria de Planejamento e Coordenação ..................      1.593.870.000,00

2.3   – Procuradoria Geral ...........................................................         652.180.000,00

2.4   – Assessoria do Gabinete do Prefeito .........................                 676.460.000,00

2.5   – Secretaria Municipal de Governo .............................              1.274.390.000,00

2.6   – Assessoria de Comunicação Social ........................                  718.700.000,00

2.7   – Secretaria Municipal de Administração ...................             26.870.250.000,00

2.8   – Secretaria Municipal da Fazenda ...........................                1.289.880.000,00

2.9   – Secretaria Municipal de Indústria e Comércio ....................       371.000.000,00 

2.10 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer ........   26.226.740.000,00

2.11 – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo .............      2.093.680.000,00

2.12 – Secretaria Municipal de Obras ..........................................   23.689.210.000,00

2.13 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos .......................      7.715.390.000,00

2.14 – Reserva de Contigência ...................................................         830.000.000,00

TOTAL DA DESPESA POR ÓRGÃO ......................................................  96.936.350.000,00

DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO

01   - Legislativa ........................................................................        2.580.400.000,00

02   - Judiciária ..........................................................................        3.603.200.000,00

03   - Administração e Planejamento .........................................     26.916.020.000,00

04   - Agricultura .........................................................................              5.600.000,00

07   - Desenvolvimento Regional ...............................................            78.700.000,00

08   - Educação e Cultura .........................................................      30.306.740.000,00

10   - Habitação e Urbanismo .....................................................      7.138.890.000,00

13  - Saúde e Saneamento .....................................................        17.810.000.000,00

15  -  Assistência e Previdência ...............................................               2.510.300,00

16   - Transporte .......................................................................        5.156.500.000,00

99   - Reserva de Contigência ..................................................           830.000.000,00

TOTAL DA DESPESA POR FUNÇÃO ..................................................    96.936.350.000,00

Art. 4º. A aplicação dos recursos discriminados no art. 3º far-se-á de acordo com a programação estabelecida para as Unidades Orçamentárias, aprovadas nos quadros componentes desta Lei.

Art. 5º. Durante a execução orçamentária, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 40,00% (Quarenta por cento) da despesa fixada nesta Lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo, para tanto, utilizar, por ordem os seguintes recursos:

I - Reserva de Contigência;

II – os recursos previstos no art. 43, parágrafo 1º., da Lei Federal nº 4.320, 17 de Março de 1964.

Art. 6º. Fica o Executivo Municipal autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita.

Parágrafo Único. Durante a execução orçamentária, fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de Crédito por Antecipação da Receita até o limite de 25,00% (vinte e cinco por cento) da receita prevista.

Art. 7º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, no âmbito  de suas competências, autorizados a procederem a transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra, ou  de um órgão para outro, da programação estabelecida nesta Lei para cada um dos poderes.

Parágrafo Único. A transposição, remanejamento ou transferência de recursos de que trata o artigo, será feita por Decreto, no âmbito do Poder Executivo e por ato da Mesa Diretora, no âmbito do Poder Legislativo.

Art. 8º. O orçamento da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, para o exercício de 1993, será aprovado por Decreto do Executivo, observadas as normas constantes da Lei nº 1.244, de 25 de agosto de 1992.

Art. 9º. A Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, publicará até trinta (30) dias após o encerramento de cada bimestre, balancete da execução orçamentária conforme dispõe o art. 27 da Lei nº 1.244, de 25 de agosto de 1992.

Art. 10. Após a promulgação da Lei orçamentária, e com base nos limites, nela fixados, o Executivo estabelecerá por Decreto, o detalhamento das principais atividades, a serem desenvolvidas nos Projetos/Atividades, constantes desta lei.

Art. 11. A Lei Orçamentária procederá a atualização monetária dos valores, nela contidos, para início e desenvolvimento da execução orçamentária nos termos dos  artigos 19 e 20 e seus parágrafos da Lei Municipal nº 1.244, de 25 de agosto de 1992.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.     

Art. 13. Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 1993

Timóteo, 22 de dezembro de 1992; 128º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

